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IPUEIRA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA 

CNPJ. 08.094.708/0001-60 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 752/2026 
INEXIGIBILIDADE N° 017/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0017/2026 

A Prefeitura Municipal de IPUEIRA-RN, pessoa juridica de direito publico interno, inscrito no CNPJ 

sob o nº 08.094.708/0001-60, com sede à Avenida Fundador Francisco Quinino, nº 148 - Centro - CEP 

-59.315-000, Ipueira/RN, neste ato representado pelo Sr. ADEMIR J OSE DE MEDEIROS, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 1867762, expedida pela SSP/RN, inscrito no Cadastro de 

Pessoas Fisicas sob o nº 038.973.444-67, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado 
EDSON DANTAS DOS SANTOS, CPF nº 069.792.844-60, com sede na Rua Ana Marina, 17, Centro 
— Ipueira/RN, CPF nº 069.792.844-60, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo nº 752/2026, e em observancia as disposi¢des da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Inexigibilidade n® 017/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, 1 e I) 

1.1 - O objeto do presente contrato é a Inexigibilidade de licitagdo para CONTRATAÇAO 
DIRETAMENTE COM O ARTISTA VISANDO APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO- 

MUSICAL DO CANTOR “EDSON DANTAS” QUE ACONTECERA NO DIA 13 DE FEVEREIRO 

DE 2026 NO EVENTO “CRAS FOLIA” PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IPUEIRA/RN 

1.2 - A descrição dos itens vencidos: 

Seq. Descrição - Unidade| Quantidade| /" | Valor Total 
1 |CONTRATAGAO DIRETAMENTE COM O SERV | 0l 350000 | 3.£90,00 

ARTISTA VISANDO APRESENTACAO DE SHO 
ARTISTICO-MUSICAL DO CANTOR “EDSON 
DANTAS” QUE ACONTECERA NO DIA 13 DE 
FEVEREIRO DE 2026 NO EVENTO “CRAS 
FOLIA” PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE IPUEIRA/RN. DURACAO: 2H. 

1.3 O valor global do presente contrato é de R$ 3.500,00 (trés mil e quinhentos reais). 
1.4 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinérias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxas de administragéo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento 
integral do objeto da contratagdo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 
2.1 O prazo de vigéncia é de 2 (dois) meses, conforme a necessidade e disponibilidade de créditos 

orgamentérios na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAL (Art. 92,1V, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execugdo contratual, bem como o modelo de gestdo e os prazos e condigdes de 
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conclusão, entrega, observação e recebimento constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. — Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRAZO (art. 92, Ve VI) 
5.1 . O pagamento será efetuado no prazo maximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

5.1.1.. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

5.1.2. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste Instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.1.3. A Secretaria de Finangas verificará se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 0s 
elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) A data de emissdo; 

b) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

¢) O valor a pagar; 

5.2. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal, ou circunstancia que impega a liquidacio da 
despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.2.1. Na ocorréncia do item anterior, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apds a comprovagdo da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagio da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta ao SICAF, caso a empresa esteja cadastrada, ou mediante consulta 
à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/2023. 

5.4. Previamente à emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverd realizar 
consulta ao SICAF para verificar: 

a) A manutengdo das condigdes de habilitação exigidas para a contratação; 
b) Impedimento de participagdo em licitagdo, no ambito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorréncias impeditivas indiretas. 

5.5. Constatando-se junto ao SICAF ou junto aos documentos que atestem a regularidade juridica, fiscal, 
social e trabalhista a situação de irregularidade do contratado, sera providenciada sua notificagdo, por 
escrito, para que no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 

5.5.1. O prazo que trata o item anterior podera ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, a 
critério da contratante. 

5.5.2. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responséveis pela fiscalizagio da regularidade fiscal quanto à 
inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios a fim de garantir o recebimento de seus 
créditos. 

5.5.3. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisdo 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
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ampla defesa. 

5.54. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF ou documentos que atestem sua regularidade jurídica, fiscais, sociais e trabalhistas. 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 25, §7° e 8, art. 92, V, §§3° ¢ 4°, e art. 135 da Lei nº 
14.133/2021) 

6.1 — Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustéveis no prazo de um ano contado da data do 
orgamento estimado. 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI ¢ XIV) 
7.1 — São obrigagdes do CONTRATANTE: 

7.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
edital e seus anexos. 
7.1.2.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 
expensas; 
7.13.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 
Contratado 
7.1.4.  Comunicar a empresa para emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
7.1.5.  Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente contrato. 
7.1.6.  Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste instrumento. 
7.1.7.  Cientificar o órgão de representagdo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 
7.1.8.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste 

7.18.1. A Administragdo terd o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogagéio motivada, por igual periodo. 

7.2 . A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

81 É obrigação da CONTRATADA cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando: 

8.1.1.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990): 
8.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
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a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

8.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

8.1.6.. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) provade regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 

d) Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e 
e) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade a0 CONTRATANTE e não poderé onerar o objeto do contrato; 
8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 
anormal ou acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual. 
8.1.9. Paralisar, por determinagdo do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, 
todas as condigdes exigidas para habilitação na licitação; 
8.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 
contrato; 
8.1.12. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento 
do objeto da contratag@o, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
8.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de seguranga do CONTRATANTE; 

CLAUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUGAO (Art. 92, XII e XIII e art. 96 e ss.) 
9.1 Não havera exigéncia de garantia contratual da execução para esta contratação. 

CLAUSULA DECIMA - DAS INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1 Comete infrag@o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o cqntratado que:
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L der causa à inexecução parcial do contrato; 
II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao 

M. 
IV. 
V. 

VI 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa a inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida; 
não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
justificado; 

não celebrar o contrato; 

VIL  ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratação quando 

VIIL 

10.1.3. 

10.1.4. 

convocado dentro do prazo de validade da proposta sem motivo justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaragio falsa durante a execugdo do 
contrato; 

fraudar ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 
comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2016. 

ADVERTENCIA - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que ndo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 512, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR, no ambito da administragdo publica 
direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo de 3 (trés) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos Il a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 512, $ 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR, quando 
praticadas as condutas descritas nos incisos VIII a XI do item acima deste instrumento, bem 
como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
ficando o responsével impedido de licitar ou contratar no âmbito da âmbito da administragéo 
publica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e 
maximo de 6 (seis) anos (art. 512, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
MULTA: 

1. Compensatdria, para as infragdes descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,5% (meio 
por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

2. Compensatéria, para a inexecução total do contrato previsto no inciso III acima, de 
0,5% (meio por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado. 

3. Para a infragdo descrita no inciso II acima, a multa serd de 0,5% (meio por cento) a 
15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

4. Para infrações descritas nos incisos IV e VIII, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 
0,8% (zero virgula oito por cento) do valor do contrato. 

5. Para a infração descrita no inciso I acima, a multa sera de 0,5% (meio por cento) a 
0,8% (zero virgula oito por cento) do valor do contrato, ressalvadas as seguintes 
infragdes: 

a) Moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. 

b) Moratéria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) pela inobservéancia do 
prazo fixado 

para apresentagdo, suplementagdo ou reposição de garantia. 
c) Oatraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão W
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do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

10.2 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 512, $9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.3 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 512, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.2.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 512, $8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
10.2.7. Previamente ao encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

10.4 A aplicagdo das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 
contraditério e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
pardgrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.5 Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 512, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantagdo ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientagdes dos órgãos de controle. 

10.6 Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2016, serdio apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.7 O CONTRATANTE devera, no prazo méximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de 
aplicação da sangdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sangdes por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 

10.8 As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar sdo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.9 Os débitos do contratado para com a Administragio CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizagdes, ndo inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma ViR
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da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINCAO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

11.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 
conclusdo do objeto, caso em que deverd a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

11.2.1 Quando a não concluso do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficard ele constituido em mora, sendo-lhe apliciveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) podera a Administragio optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotard as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 A alteração social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa ndo ensejara a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
114 O termo de rescisdo, sempre que possivel, será precedido: 

11.4.1 Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 . Indenizagdes e multas. 

115 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdmico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatorio (art. 
131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII) 
12.1 As despesasdecorrentes da presentecontratagdocorrerdoa conta de recursoses pecificos consignados no 
Orgamento do Municipio de Ipueira/RN do exercicio de 2026, na dotação abaixo discriminada: 
04.001.08.245.0137.2014, Projeto/Atividade: 2014 — MANUTENCAO BLOCO DE SERVICOS 
PROTECAO SOCIAL BASIC. Elemento de Despesa: Outros servigos de Terceiros — Pessoa Fisica. 
Subelemento: 3.3.90.36.99. Dotagdo RED: 622. Despesa custeada por fonte de Recurso FEDERAL 
(1.660.0000 — BLOCO CRAS). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III) 
13.1 Os casosomissosserdodecididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigdescontidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 — Codigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERACOES 
14.1 Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão peladisciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

14.2 O contratado ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou ViR
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supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3 As supressdes resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

144 Registros que não caracterizam alteragio do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO 
15.1 Incumbird a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento, seu extrato bem comotodos os termos 
aditivos eventualmente celebrados no Diário Oficial dos Municipios do Estado do Rio Grande do Norte 
(FEMURN), bem como no respectivo sitio oficial da Prefeitura Municipal mediante uso do Portal da 
Transparéncia. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO (Art. 92, §1°) 
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Caic6/RN para dirimir os litigios que decorrerem da execugfiodesta 
contratação que ndo puderem ser compostos pela conciliagéo, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Ipueira-RN, 11 de fevereiro de 2026 
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